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VETO N° 4/2022 - PREFEITO MUNICIPAL - "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
FARMÁCIAS E DROGARIAS DISPONIBILIZAREM RECIPIENTES PARA ARMAZENAR
MEDICAMENTOS DOMICILIARES VENCIDOS OU EM DESUSO, DE USO HUMANO,
INDUSTRIALIZADOS OU MANIPULADOS, E DE SUAS EMBALAGENS APÓS O DESCARTE PELOS
CONSUMIDORES NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 24/01/2022

Unidade de Origem Protocolo

Unidade de Destino Secretaria Legislativa

Status Recebimento no Protocolo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Matéria incorporada em 24/01/2022 às 15h40 - proveniente do Protocolo nº 7978/2022

-

Ribeirão Preto, 24 de janeiro de 2022.
-

-

Filipe Melo Sene
Auxiliar Legislativo


